
INDICAÇÃO Nº 
1275
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Alberto Goldman, que determine a Secretaria dos Transportes, a realização de estudos visando a revogação ou a adequação da Portaria nº 023, de 2005, da Superintendência do DER, que proíbe a circulação de veículos com peso bruto total superior a 06 (seis) toneladas, entre os km 144,310 e km 184,580, em ambos os sentidos da rodovia SP 165, no trecho entre os municípios de APIAÍ e IPORANGA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Portaria nº 023/2005, da Superintendência do DER proíbe a circulação de veículos com peso bruto total superior a 06 toneladas entre os km 144,310 e o km 184,580, em ambos os sentidos da rodovia SP 165, no trecho entre Apiaí e Iporanga,

Considerando que essa estrada é extremamente importante para o desenvolvimento do turismo da região, já que é a única via de ligação e acesso aos pontos turísticos, notadamente, entre outras, a Caverna Santana, local de destacado reconhecimento do patrimônio turístico da região,

Considerando que os habitantes da região desejam a introdução de melhoramentos nas estradas de ligação da região, particularmente na SP 165, no trecho entre Apiaí e Iporanga, que é uma artéria sem pavimentação asfáltica e considerada uma das últimas vias do Estado mais rico da Nação que não possui ligação pavimentada,

Considerando que essa região possui um dos ecossistemas mais diversificados e ricos do planeta, e com um eventual melhoramento asfáltico terá um forte incremento na sua capacidade de oferecer conforto e bem estar aos seus visitantes,

Considerando que o rigor da citada Portaria está impedindo o fluxo de veículos como caminhão ¾ (três quartos), ônibus e outros veículos de cargas, praticamente sepultando o comércio e a ligação entre Apiaí e Iporanga e outros municípios situados no Alto Vale,

Considerando que a proibição de veículos de cargas acaba por refletir diretamente na vida dos habitantes dessa região, porque é a única estrada de ligação e, para se ter uma idéia, esses municípios pela SP 165 são separados por uma distância de apenas 40 quilômetros, enquanto que tal Portaria faz com que os veículos tenham que evitar a SP 165 e percorrer mais de 500 quilômetros para alcançar o mesmo destino,

Considerando que a inibição do uso dessa rodovia inviabiliza por completo as relações comerciais e econômicas entre os povos das comunidades abrangidas pelos municípios de Apiaí, Iporanga, Barra do Turvo, Eldorado, Cajati, Jacupiranga, Registro, Ribeira, Itaóca, Barra do Chapéu e Itapirapuã Paulista, 

Considerando também que por essa rodovia se alcançam as praias do litoral sul do Estado, e que se a Portaria nº 023/2005 não for revogada ou alterada não se poderá nem mesmo manter o transporte de turistas e veranistas com destino a tais lugares, cujos deslocamentos, na maioria das vezes, ocorrem por meio de coletivos fretados.
Considerando, finalmente, que o potencial turístico da região está sendo seriamente afetado, tendo em vista o destacado turismo ecológico que representa, pois lá se concentra o PETAR – Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira, além de centenas de cachoeiras, corredeiras d água, grutas e cavernas, como Caverna Santana e outras tantas localizadas nas imediações, com um acervo de grandes atrações turísticas, harmoniosamente distribuídas ao longo da vasta Região do Vale do Ribeira,

Requeremos e contamos com o apoio irrestrito do Excelentíssimo Senhor Governador Alberto Goldman, para que determine a Superintendência do DER a competente revogação ou adequação da Portaria 023/2005, para que se permita o tráfego de veículos com pesagem maior, limitando-se a restrição apenas para veículos com peso superior a 12 (doze) toneladas, como medida de relevante alcance social.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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